
O lá, pessoal! Hoje tra-
go uma dúvida muito 
comum em nossos 

escritórios: se uma pessoa so-
fre um acidente e fica com se-
quelas, ela tem direito a algum 
benefício?

A resposta é sim! Esse be-
nefício, ainda pouco conheci-
do, chama-se auxílio-acidente 
e pode proporcionar um im-
portante suporte financeiro.

Vamos entender melhor 
como ele funciona!

O que é o auxílio-aci-
dente?

O auxílio-acidente é um 
benefício indenizatório con-
cedido pelo INSS aos traba-
lhadores que, após um aci-

dente ou doença, apresentam 
sequelas que reduzem sua ca-
pacidade de trabalho.

Diferente do auxílio-doen-
ça, ele não exige incapacida-
de total, ou seja, o segurado 
pode continuar trabalhando 
enquanto recebe o benefício.

Quem tem direito?
Para ter direito ao auxílio-

-acidente, é necessário cum-
prir alguns requisitos:

• Possuir qualidade de se-
gurado do INSS (estar contri-
buindo ou dentro do período 
de graça);

• Ter sofrido um acidente 
(de trabalho ou não) ou ad-
quirido uma doença que te-
nha deixado sequelas perma-

nentes;
• Passar por perícia médi-

ca do INSS, que avaliará se a 
sequela reduz a capacidade de 
trabalho.

O benefício é destinado 
apenas a segurados emprega-
dos, trabalhadores avulsos e 
segurados especiais. Contri-
buintes individuais e faculta-
tivos não têm direito ao auxí-
lio-acidente.

Qual o valor do auxílio-a-
cidente?

O auxílio-acidente cor-
responde a 50% do valor da 
aposentadoria por invalidez 
a que o segurado teria direito 
na data do pedido. O valor é 
pago mensalmente até a apo-

sentadoria ou o falecimento 
do beneficiário.

Exemplo:
Se o valor da sua aposenta-

doria por invalidez seria de R$ 
2.000, o auxílio-acidente será 
de R$ 1.000 por mês.

Como solicitar?
O pedido pode ser feito 

pelo Meu INSS (site ou apli-
cativo) ou pelo telefone 135. 
Será necessário agendar uma 
perícia médica para que o 
INSS avalie a redução da ca-
pacidade laboral.

Documentos necessários:
♦ Documento de identida-

de com foto e CPF;
♦ Carteira de trabalho ou 

comprovantes de contribui-
ção ao INSS;

♦ Laudos médicos, exames 
e atestados que comprovem 
as sequelas;

♦ Comunicação de Aci-
dente de Trabalho (CAT), se 
for um acidente de trabalho.

O auxílio-acidente é um direi-
to de muitos trabalhadores que 
sofreram acidentes ou adquiri-
ram doenças que compromete-
ram sua capacidade de trabalho. 
No entanto, muitas pessoas des-
conhecem esse direito ou en-
frentam dificuldades ao solicitar 
o benefício.

Para mais informações e di-
cas sobre seus direitos previden-
ciários, acompanhe-me nas redes 
sociais: @giselespancerski.adv.
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PENSOU? NÓS
CRIAMOS!

Na Gráfica Correio, damos
vida às suas ideias. Crie
uma caneca que seja a

cara da sua
personalidade, com fotos,

frases ou logos.
Você decide cada detalhe

e nós cuidamos do resto
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